
  

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

No Goiânia, 

  

O Desembargador LEÔNCIO PINHEIRO DZ LEMOS, 
*renidenio do Tribunal Regional Eleitoral 
dão Emtado de Goids, no uso de suas atribui 
ções leuais, 

LESSLYE 
Arbitrar go Dre ABRÃO RODRIGUES PARIAçduis 

Eleitoral da 61º Lona, sediada em VIANÓPOLIS, des (10) 
didriss no valor de CR$ 180,00 (cento e oltenta eruzeLe 
ros) cada, correspondente ao período compreendido entre 
19 a 28 do corrente meu, inclusive, nos Zonas Eleitorais 
de SÃO DOMINGOS e PARANÃ, de acordo cor a Resolução nfee 
J9Tê, de 26 da novembro de 1.975,60 Colendo Trábunal a 
perdor Eleitoral o Decreto nf 77.511, de 29 de abril de 
sBO Gm Guise 

  

CUEPRASE, ANCTE»SE E PUBLIQUE-SE 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL ESGI0 

SAL BLELTORAL DO BSTADO UE GOIÁS, EM GOIÂNIA, AOS 18 DE 
OUTUBRO DE 1.976 

  

  

 


